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I - Avoquei; 

  

II - Em exame aos autos, observo que atuará no feito, mimetizando um 
promotor de justiça, a pessoa de Jackon Zilio. 

Como já é de conhecimento público, tal pessoa se porta como defensor de 
criminosos, ao arrepio das tão altas funções do Ministério Público. 

Tal postura vem sendo relevada por logos anos. No entanto, como última 
"pérola", tal cidadão se aliou à oab com o fim de praticar o odioso "desagravo público", situação que se 
presta unicamente a atender interesses mesquinhos dos piores profissionais da área. 

A situação ocorreu no último dia 28 de junho, sendo possível vê-lo em 
fotografias da bufonaria promovida pelo órgão de classe (basta uma busca na rede mundial de 
computadores). 

Ademais, chegou ao meu conhecimento, através de colegas que apoio me 
prestaram durante o ato, que o "cidadão" fez comentários depreciativos sobre minha postura, quiçá por ter 
decisões duras contras criminosos e por não me aliar a bandidos. 

Assim, na forma do art. 254, I, do Código de Processo Penal, me declaro 
suspeito. 

  

III - Comunique-se. Diligências necessárias. 

  

Curitiba, 12 de agosto de 2019. 
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José Daniel Toaldo 

Juiz de Direito 


